
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Silvio Costa Filho 

                        

REQUERIMENTO Nº    DE 2023

 
Requer  a  instalação  da  Frente
Parlamentar  Mista  do  Novo  Pacto
Federativo  em  Defesa  dos
Municípios Brasileiros.

                       

 Senhor Presidente,

                         Requeiro, com fundamento no artigo 15, incisos I e VIII do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados no Ato da Mesa nº 69, de 2005,

a instalação da Frente Parlamentar Mista do Novo Pacto Federativo em Defesa

dos  Municípios  Brasileiros – FMB.

           JUSTIFICATIVA

                         

   O  Novo Pacto  Federativo  pretende reparar  uma demanda

antiga de governadores e prefeitos na melhoria das relações federativas.

Os requisitos de partilha de toda a arrecadação tributária foi

prevista  na  constituição  Federal  de  1988,  por  tanto  há  mais  de  30  anos,

estabelecendo que a União possa reter para si, 60% de tudo o que é arrecado,

repassando aos Estados cerca de 25% e aos Municípios, 15%. 

Com o passar dos anos, Estados e Prefeituras passaram a ter

mais  responsabilidades,  como  em  saúde,  educação  e  ações  sociais,  sem

aumento promocional de verbas para fazer frente a tais obrigações. 

Diante da impossibilidade de muitas Prefeituras não cumprirem

seus  compromissos,  em  vista  da  reduzida  arrecadação  e  no  aumento  de

responsabilidades, é que se faz necessário uma redefinição de um Novo Pacto

Federativo que venha corrigir  essas diferenças tão gritantes entre os entes

federativos.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Silvio Costa Filho 

Assim, cumpridas todas as exigências regimentais, solicitamos

a  Vossa  Excelência  as  providências  necessárias  ao  Registro  da  Frente

Parlamentar  Mista  do  Novo  Pacto  Federativo  em  Defesa  dos  Municípios

Brasileiros.

                               

 Brasília,        de                           de 2023.

SÍLVIO COSTA FILHO 

Deputado Federal – Rep/PE
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Silvio Costa Filho 

ESTATUTO 

I - Da Sede e Objetivos

Art. 1° -  A Frente Parlamentar Mista em defesa do Pacto Federativo,

com atuação em todo o território nacional, caráter suprapartidário, tem sede e

foro na Capital Federal, regendo-se por este Estatuto.

Art.  2°- A Frente Parlamentar Mista em defesa do Pacto Federativo

instituída tem como principais objetivos:

I – Apoiar e defender no Congresso Nacional iniciativas de apoio ao

fortalecimento de Estados e Municípios;

II – Acompanhar a tramitação de matérias no Congresso Nacional de

Interesse dos entes federativos;

III  –  Participar  ativamente  dos  debates  que  envolvem  a  reforma

tributária e a sistemática da repartição de tributos entre os entes federativos;

IV – Tratar da descentralização da transferência de recursos federais

para os demais entes;

V  –  Debater  a  distribuição  das  competências  constitucionais

destinadas aos Estados e Municípios e a sua forma de financiamento; 

VI – Discutir e oferecer propostas para reduzir as dívidas de Estados e

Municípios com a União; 

VII – Dialogar com as autoridades responsáveis, sobre o novo modelo

de pacto federativo; e

VIII – Realizar encontros, simpósios, seminários, congressos, debates

e outros eventos, sobre o assunto.

IX  –  Propor  medidas  legislativas  que  venham  a  reforçar  um  novo

modelo de pacto federativo que fortaleça Estados e Municípios. *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Silvio Costa Filho 

II – Dos Membros

Art. 3° - A Frente será composta por Deputados Federais e Senadores

que subscreveram o termo de adesão. 

Parágrafo  único:  Poderão  participar  da  Frente,  na  qualidade  de

colaboradores,  representantes  da  sociedade  civil,  bem  como  autoridades

estaduais e municipais.

III – Dos Órgãos Diretivos

Art. 4° - A Frente Parlamentar Mista em defesa do Pacto Federativo

tem a seguinte estrutura:

I.  Assembléia-Geral,  composta  dos  Parlamentares  que  aderiram  à

Frente;

II. Mesa Diretora, composta por:

a. 1 (um) Presidente, cujo mandato será coincidente com o da

Legislatura;

b. 2 (dois) Vice-presidentes; e

c. 1 (um) Secretário-Executivo

§ 1º - em caso de vacância do cargo de Presidente, caberá ao Vice-

Presidente com maior número de legislaturas substituí-lo.

§ 2° - A Frente elegerá o Presidente, pela maioria simples de votos,

que será responsável perante a Casa por todas as informações que prestar à

Mesa.

§ 2º  -  Os demais membros da Mesa Diretora serão indicados pelo

Presidente eleito.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Silvio Costa Filho 

§ 3°  -  Se qualquer  membro da Mesa Diretora dela deixar  de fazer

parte,  por  renúncia  ou  abandono  do  cargo,  o  Presidente  promoverá

imediatamente a designação do seu substituto.

§ 4° - A convocação das reuniões da Frente será feita pelo Presidente.

§  5  °  -  Qualquer  membro  da  frente  poderá  apresentar  a  qualquer

momento  demandas,  observações,  propostas  de  atividades  para  a  Mesa

Diretora.

§ 6º - Caberá ao Secretário-Executivo colaborar com o Presidente nas

ações desenvolvidas pela Frente.

IV- Das Competências

Art. 5° – Compete ao Presidente:

a) representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;

b) convocar as reuniões da Frente; 

c) planejar as atividades da Frente;

d) constituir delegações;

e)  examinar  estudos,  pareceres,  teses  e  trabalhos  que  sirvam  de

subsídios para suas atividades;

f) propor alteração deste Estatuto, quando necessário;

g) propor a admissão de novos membros;

h) resolver os casos omissos neste Estatuto.

V- Das Disposições Finais

Art. 6° - A Frente, com vistas ao alcance de suas finalidades, poderá

criar, manter e participar de entidades e instituições com objetivos iguais ou

similares aos seus, ouvindo a Mesa Diretora. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Silvio Costa Filho 

Art. 7° - Este Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação.

Deputado SÍLVIO COSTA FILHO (REP/PE)

Presidente
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Silvio Costa Filho 

ATA DE INSTALAÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DO
PACTO FEDERATIVO

No 1º dia do mês de fevereiro de dois mil e 2023, às 15 horas, no

gabinete 402 do anexo IV da Câmara dos Deputados, presentes o Deputado

Silvio  Costa  Filho  e  demais  parlamentares  que  assinam  o  requerimento,

reuniram-se, de forma híbrida, virtual e presencialmente, com o fim de apreciar

a seguinte pauta:  1) Instalação da Frente Parlamentar  Mista em Defesa do

Pacto Federativo; 2) Aprovação do Estatuto; e 3) Eleição da Presidência da

Frente Parlamentar. Ao assumir a Presidência da reunião o Deputado Silvio

Costa Filho, após breve discurso sobre a importância do debate desse tema

para o Brasil, submeteu à consideração dos presentes a instalação da Frente,

o que foi aprovado por aclamação. Atendido o item 1 da pauta, passou-se ao

item  2.  O  Senhor  Presidente  submeteu  a  votos  o  projeto  de  Estatuto.

Verificando-se  a  aprovação,  por  unanimidade,  o  estatuto  ficou  redigido  da

forma em anexo.

Atendido o item 2 da pauta, passou-se ao item 3, que tratou da eleição

do  Presidente  da  Frente  Parlamentar.  Eleito  por  todos  os  presentes,  ficou

nomeado  o  Deputado  Silvio  Costa  Filho  como  Presidente  da  Frente

Parlamentar. 

Ficou  definido  que  o  restante  da  Mesa  Diretora  será  escolhida  na

próxima reunião, ainda sem data definida.

Logo  após,  o  Presidente  eleito,  Deputado  Silvio  Costa  Filho,

agradeceu a honra e a confiança concedidas pelos presentes. 

Eu, Victor Marini,  assessor parlamentar, ponto 267258, secretariei  a

reunião e rubrico a presente ata, que é assinada pelo Presidente/Coordenador

da Frente Parlamentar

Brasília,          de                              de 2023.

Deputado Silvio Costa Filho 

Presidente
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Requerimento de Criação de Frente Parlamentar
(Do Sr. Silvio Costa Filho)

 

 

Requer a instalação da Frente

Par lamentar  Mis ta  do Novo Pacto

Federativo em Defesa dos Municípios

Brasileiros.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD239513335100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Silvio Costa Filho (REPUBLIC/PE)

 2  Dep. Luciano Ducci (PSB/PR)

 3  Dep. Adail Filho (REPUBLIC/AM)

 4  Dep. Hugo Leal (PSD/RJ)

 5  Dep. Fernando Rodolfo (PL/PE)

 6  Dep. Carlos Gomes (REPUBLIC/RS)

 7  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP)

 8  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 9  Dep. Covatti Filho (PP/RS)

 10  Dep. Lucas Ramos (PSB/PE)

 11  Dep. Augusto Coutinho (REPUBLIC/PE)
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Requerimento de Criação de Frente Parlamentar
(Do Sr. Silvio Costa Filho)

 

 

Requer a instalação da Frente

Par lamentar  Mis ta  do Novo Pacto

Federativo em Defesa dos Municípios

Brasileiros.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD239513335100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Silvio Costa Filho (REPUBLIC/PE)

 2  Dep. Luciano Ducci (PSB/PR)

 3  Dep. Adail Filho (REPUBLIC/AM)

 4  Dep. Hugo Leal (PSD/RJ)

 5  Dep. Carlos Gomes (REPUBLIC/RS)

 6  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP)

 7  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 8  Dep. Covatti Filho (PP/RS)

 9  Dep. Lucas Ramos (PSB/PE)

 10  Dep. Augusto Coutinho (REPUBLIC/PE)

 11  Dep. Nilto Tatto (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 12  Dep. Pedro Westphalen (PP/RS)

 13  Dep. Gutemberg Reis (MDB/RJ)

 14  Dep. Eduardo Bismarck (PDT/CE)

 15  Dep. Luiz Nishimori (PSD/PR)

 16  Dep. Gilvan Maximo (REPUBLIC/DF)

 17  Dep. Danilo Forte (UNIÃO/CE)

 18  Dep. Amaro Neto (REPUBLIC/ES)

 19  Dep. Marcelo Crivella (REPUBLIC/RJ)

 20  Dep. Milton Vieira (REPUBLIC/SP)

 21  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 22  Dep. Paulo Foletto (PSB/ES)

 23  Dep. Felipe Becari (UNIÃO/SP)

 24  Dep. Jonas Donizette (PSB/SP)
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 25  Dep. Meire Serafim (UNIÃO/AC)

 26  Dep. Marcelo Lima (SOLIDARI/SP)

 27  Dep. Lucas Redecker (PSDB/RS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 28  Dep. Mendonça Filho (UNIÃO/PE)

 29  Dep. Professora Goreth (PDT/AP)

 30  Dep. Euclydes Pettersen (REPUBLIC/MG)

 31  Dep. Lafayette de Andrada (REPUBLIC/MG)

 32  Dep. Wilson Santiago (REPUBLIC/PB)

 33  Dep. Rafael Simoes (UNIÃO/MG)

 34  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG)

 35  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) *-(P_5318)

 36  Dep. Marcos Pereira (REPUBLIC/SP)

 37  Dep. Aluisio Mendes (PSC/MA)

 38  Dep. Afonso Motta (PDT/RS)

 39  Dep. Daniel Freitas (PL/SC)

 40  Dep. Julio Cesar Ribeiro (REPUBLIC/DF)

 41  Dep. Emidinho Madeira (PL/MG)

 42  Dep. Luis Carlos Gomes (REPUBLIC/RJ)

 43  Dep. Márcio Marinho (REPUBLIC/BA)

 44  Dep. Alexandre Guimarães (REPUBLIC/TO)

 45  Dep. Pezenti (MDB/SC)

 46  Dep. Luizianne Lins (PT/CE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 47  Dep. Eduardo da Fonte (PP/PE)

 48  Dep. Carlos Henrique Gaguim (UNIÃO/TO)

 49  Dep. Ana Paula Leão (PP/MG)

 50  Dep. Luiz Carlos Motta (PL/SP)

 51  Dep. Delegado Fabio Costa (PP/AL)

 52  Dep. Padovani (UNIÃO/PR)

 53  Dep. Yandra Moura (UNIÃO/SE)

 54  Dep. Thiago Flores (MDB/RO)

 55  Dep. Pastor Diniz (UNIÃO/RR)

 56  Dep. Baleia Rossi (MDB/SP)

 57  Dep. Eduardo Velloso (UNIÃO/AC)

 58  Dep. Coronel Fernanda (PL/MT)

 59  Dep. Silas Câmara (REPUBLIC/AM)

 60  Dep. Duda Ramos (MDB/RR)

 61  Dep. Sidney Leite (PSD/AM)

 62  Dep. Roberta Roma (PL/BA)
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 63  Dep. Claudio Cajado (PP/BA)

 64  Dep. Domingos Neto (PSD/CE)

 65  Dep. Átila Lins (PSD/AM)

 66  Dep. Delegada Ione (AVANTE/MG)

 67  Dep. Maria Rosas (REPUBLIC/SP)

 68  Dep. Vermelho (PL/PR)

 69  Dep. Zezinho Barbary (PP/AC)

 70  Dep. Roberto Duarte (REPUBLIC/AC)

 71  Dep. Pompeo de Mattos (PDT/RS)

 72  Dep. Antônia Lúcia (REPUBLIC/AC)

 73  Dep. Ricardo Ayres (REPUBLIC/TO)

 74  Dep. Lucio Mosquini (MDB/RO)

 75  Dep. Guilherme Uchoa (PSB/PE)

 76  Dep. Marco Bertaiolli (PSD/SP)

 77  Dep. Julio Lopes (PP/RJ)

 78  Dep. Márcio Honaiser (PDT/MA)

 79  Dep. Amanda Gentil (PP/MA)

 80  Dep. Henderson Pinto (MDB/PA)

 81  Dep. Airton Faleiro (PT/PA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 82  Dep. Marcelo Queiroz (PP/RJ)

 83  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG)

 84  Dep. Otto Alencar Filho (PSD/BA)

 85  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 86  Dep. Adriano do Baldy (PP/GO)

 87  Dep. Roberto Monteiro (PL/RJ)

 88  Dep. Beto Pereira (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 89  Dep. Icaro de Valmir (PL/SE)

 90  Dep. Vitor Lippi (PSDB/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 91  Dep. Gilson Marques (NOVO/SC)

 92  Dep. Socorro Neri (PP/AC)

 93  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 94  Dep. Domingos Sávio (PL/MG)

 95  Dep. Geraldo Resende (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 96  Dep. Benes Leocádio (UNIÃO/RN)

 97  Dep. Camila Jara (PT/MS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 98  Dep. Cezinha de Madureira (PSD/SP)

 99  Dep. Eros Biondini (PL/MG)

 100  Dep. Maria Arraes (SOLIDARI/PE)
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 101  Dep. Sargento Portugal (PODE/RJ)

 102  Dep. Patrus Ananias (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 103  Dep. Alceu Moreira (MDB/RS)

 104  Dep. Fred Costa (PATRIOTA/MG)

 105  Dep. Juninho do Pneu (UNIÃO/RJ)

 106  Dep. Dr. Victor Linhalis (PODE/ES)

 107  Dep. Félix Mendonça Júnior (PDT/BA)

 108  Dep. Mauricio Marcon (PODE/RS)

 109  Dep. Pedro Campos (PSB/PE)

 110  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 111  Dep. Júnior Mano (PL/CE)

 112  Dep. Washington Quaquá (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 113  Dep. Paulinho Freire (UNIÃO/RN)

 114  Dep. Marx Beltrão (PP/AL)

 115  Dep. Ana Paula Lima (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 116  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 117  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 118  Dep. Messias Donato (REPUBLIC/ES)

 119  Dep. Murilo Galdino (REPUBLIC/PB)

 120  Dep. Célio Silveira (MDB/GO)

 121  Dep. Vicentinho Júnior (PP/TO)

 122  Dep. Daniela Reinehr (PL/SC)

 123  Dep. Fernando Monteiro (PP/PE)

 124  Dep. Júnior Ferrari (PSD/PA)

 125  Dep. Diego Coronel (PSD/BA)

 126  Dep. Daniel Soranz (PSD/RJ)

 127  Dep. Zé Silva (SOLIDARI/MG)

 128  Dep. Alexandre Lindenmeyer (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 129  Dep. Osmar Terra (MDB/RS)

 130  Dep. Mauricio Neves (PP/SP)

 131  Dep. Jorge Goetten (PL/SC)

 132  Dep. Silvia Cristina (PL/RO)

 133  Dep. Dimas Fabiano (PP/MG)

 134  Dep. João Leão (PP/BA)

 135  Dep. Marcos Pollon (PL/MS)

 136  Dep. Marreca Filho (PATRIOTA/MA)

 137  Dep. Márcio Jerry (PCdoB/MA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 138  Dep. Cristiane Lopes (UNIÃO/RO)
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 139  Dep. Defensor Stélio Dener (REPUBLIC/RR)

 140  Dep. Felipe Carreras (PSB/PE)

 141  Dep. Newton Cardoso Jr (MDB/MG)

 142  Dep. Coronel Chrisóstomo (PL/RO)

 143  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) *-(P_4835)

 144  Dep. Chris Tonietto (PL/RJ)

 145  Dep. Rogério Correia (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 146  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 147  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ)

 148  Dep. Luis Tibé (AVANTE/MG)

 149  Dep. Juliana Cardoso (PT/SP)

 150  Dep. Gustinho Ribeiro (REPUBLIC/SE)

 151  Dep. Gilson Daniel (PODE/ES)

 152  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 153  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 154  Dep. Luiz Gastão (PSD/CE)

 155  Dep. Prof. Paulo Fernando (REPUBLIC/DF)

 156  Dep. Arnaldo Jardim (CIDADANIA/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 157  Dep. André Figueiredo (PDT/CE)

 158  Dep. Augusto Pupio (MDB/AP)

 159  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 160  Dep. Dr. Francisco (PT/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 161  Dep. Murillo Gouvea (UNIÃO/RJ)

 162  Dep. Marco Brasil (PP/PR)

 163  Dep. José Airton Félix Cirilo (PT/CE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 164  Dep. Joaquim Passarinho (PL/PA)

 165  Dep. Dorinaldo Malafaia (PDT/AP)

 166  Dep. Padre João (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 167  Dep. Fernanda Pessoa (UNIÃO/CE)

 168  Dep. Bia Kicis (PL/DF)

 169  Dep. General Girão (PL/RN)

 170  Dep. Deltan Dallagnol (PODE/PR)

 171  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR)

 172  Dep. Pr. Marco Feliciano (PL/SP)

 173  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 174  Dep. Nicoletti (UNIÃO/RR)

 175  Dep. Coronel Assis (UNIÃO/MT)

 176  Dep. Paulo Guedes (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV
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 177  Dep. Sonize Barbosa (PL/AP)

 178  Dep. Daniel Trzeciak (PSDB/RS)

 179  Dep. Marcos Tavares (PDT/RJ)

 180  Dep. Ruy Carneiro (PSC/PB)

 181  Dep. Rafael Brito (MDB/AL)

 182  Dep. Túlio Gadêlha (REDE/PE) - Fdr PSOL-REDE

 183  Dep. Amom Mandel (CIDADANIA/AM)

 184  Dep. Denise Pessôa (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 185  Dep. José Rocha (UNIÃO/BA)

 186  Dep. Kim Kataguiri (UNIÃO/SP)

 187  Dep. Maria do Rosário (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 188  Dep. Júlio Cesar (PSD/PI)

 189  Dep. Delegado Ramagem (PL/RJ)

 190  Dep. Acácio Favacho (MDB/AP)

 191  Dep. Albuquerque (REPUBLIC/RR)

 192  Dep. André Ferreira (PL/PE)

 193  Dep. Silvye Alves (UNIÃO/GO)

 194  Dep. Paulo Litro (PSD/PR)

 195  Dep. Fausto Santos Jr. (UNIÃO/AM)

 196  Dep. Tarcísio Motta (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Silvio Costa Filho e outros
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